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TERMO DE CONTRATO N" 06/2021, PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE CONSUMO, QUE FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS E A EMPRESA PRIMAVERA

DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI. PROCESSO N°

06/2021.PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 01/2021

A GAMARA MtTNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ n'* 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi, Balsas-
MA, neste ato representada pelo Vereador- Presidente, o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro,
casado, residente e domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n. Bairro São Luis, nesta cidade de
Balsas/MA, portador do CPF n° 003.702.043-95, Carteira de Identidade n*^ 1138543990 SEJUSP, nos
termos do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, observado, ainda, o resultado do REGISTRO DE
PREÇOS n° 02/2021, Pregão Presencial SRP n° 01/2021, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI,
inscrita no CNPJ n° 13.819.017/0001-17, com sede na Av. Padre Alcides Zanella, Quadra 16, lote
03, n® 51, Bairro Primavera, nesta cidade de Balsas-MA , doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por Raimundo Gomes Maia Neto, Carteira de Identidade n® 0230217420024.
inscrito no CPF n° 436.214.903-10, que também subscreve, precedido de Processo n° 06/2021,
Registro de Preço 02/2021, Pregão Presencial SRP n° 01/2021, firmam o presente Contrato, nos
termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, de acordo com as
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para aquisição, de forma parcelada, de materiais de consumo em geral,
compreendendo gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de higiene e limpeza) para
atendimento dos gabinetes dos vereadores e demais departamento da Câmara Municipal de Balsas, de
acordo com as especificações, quantidades e condições constantes na Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se
nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão SRP n° 01/2021 e seus anexos;
b) Proposta da Contratada.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1 são considerados suficientes para, em compleme
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do Contrato.

o a este
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

3.7 — O Regime de Execução será por empreitada por preço unitáno.
3.8 — Os materiais serão realizados, mediante Ordem de Materiais emitida pela Presidência da Câmara
ou Diretoria Administrativa.

3.9. O objeto desta Ata será recebido da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Assessoiia Administrativa da CMB, para
posterior conferência de sua conformidade. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será
atestado esse recebimento;

b) definitivamente, em ate 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento provisório, por ser\''idor ou
comissão designada pela CMB, mediante "atesto" na nota fiscal/fatura, apos comprovada a adequação
aos termos do Edital, da proposta, da nota de empenho e da Ata de Registro de Preços, desde que
não se verifiquem defeitos ou imperfeições.
3.10 - Caso sejam constatadas inadequações, fallias ou incorreções no fomecimento do objeto, fica o
Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CMB.
O,recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal do Fornecedor.

,  3.11 - A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela Câmara Municipal,
assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer
e garantir a qualidade do objeto.
3-12 — O objeto deste Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
contratada' com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
3.13 — A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou
serviço em desacordo com o previsto neste Edital, ou em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos
77 e seguintes da Lei n° 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida
norma, sem prejuízo das sanções previstas.
3.14 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo
a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
3.15 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade
entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da contratada
designadas para a execução do objeto contratado, sendo a contratada a única responsável por todas as
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter
securitário ou qualquer outra.
3.16 - A ínexecuçào total ou parcial da contratação poderá ensejar a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Fornecer todos os materiais^ ferramentas e equipamentos necessários à realização dos
conforme especificações constantes deste Edital.

teriais.
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4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos
materiais, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional a Câmara Municipal.
4.3 - Executar os materiais dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.
4.4 - Executar o objeto responsabilizando-se pela perfeição técnica dos materiais prestados.
4.5 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo rigorosamente as
especificações constantes deste Termo de Referência, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as
normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.
4.6 - Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos materiais, novos,
comprovadamente de primeira qualidade.
4.7 - Cumprir os prazos previstos na contratação ou outros que venham a ser fixados pela Câmara
Municipal.
4.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, durante
toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal.
4.9 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos materiais objeto da contratação pela
equipe da Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, durante a sua execução.
4.10 - Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a Câmara
Municipal, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação,
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.
4.11 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente
a indicada na Ata de Registro de Preços, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante
melhoria dos materiais e dos resultados obtidos, preservando a Câmara Municipal de qualquer
demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 — Entregar os produtos solicitados no prédio da Câmara Municipal, na Rua José Coelho Noleto,
0° 2008, bairro Potosi.

5.2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos materiais contratados.
5.3 - Acompanhar e fiscalizar os materiais, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas por parte da contratada.
5.4 - Pagar os valores contratados pelos materiais efetivamente prestados no prazo e nas condições
contratuais.

5.5 - Emitir, por meio da Diretoria Administrativa, a Ordem de Execução de Materiais e Termo de
Autorização de Compras, respectivamente.
5.6 - Expedir, por meio da Presidência da Câmara ou Diretoria Administrativa, atestado de fiscalização
dos materiais prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.
5.7 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.
5.8 - Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou Himinnii- a responsabilidad
contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, incl
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
5.9 - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos materiais, sempre que a medida for consid
necessária.

5.10 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos materiais.
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5.11 - Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos materiais,
inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-llie, nos
termos da lei, prazo para apresentação de defesa.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

6.1 — O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá
ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Câmara
Municipal, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das
multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.
6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação
ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do não cumprimento, ou
do cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por
força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados
pela Câmara Municipal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas
processuais, honorários advocatícios e outros.
6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações
definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao conhecimento da
Câmara Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome as providências
necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à Câmara
Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.
6.4 - As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fomecedor não o eximem das
responsabilidades assumidas perante a Câmara Municipal, nos termos desta cláusula.
6.5 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas
da Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fomecedor,
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara
Municipal, mediante a adoção das seguintes providências:

á) dedução de créditos do Fomecedor;
b) medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO.

7.1 — O presente contrato tem o valor total estimando de até Rf 77.732,44(setenta e sete mil setecentos
e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos) conforme os preços apresentados na Proposta
Comercial pela Contratada no Processo Licitatório n° 06/2021, Registro de Preço n° 02/2021,
Pregão Presencial SRP n° 01/2021, conforme especificações, valores unitários e totais trans
abaixo:
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ITEM ESPECinCAÇÕES UND QTD
VALOR UNIT.

R$
VALOR TOTAL R$

2 LEITE EM PÓ INTEGRAL LATA 40üG UND. 280 R$ 17,50 RS 4.900,00

4
MARGARINA: CREMOSA, COM SAL POTE COM
500 GR/^MAS.

UND. 105 R$ 6,28 RS 659,40

11

AÇÚCAR CRIST/\LIZ/VDO. SACAROSE DE CvVNA-
DE- AÇÚCAR, NA COR BRANCA EMBALAGEM
2KG.

UND. 280 R$ 7,45 RS 2.086,00

13

ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO SACARINA
SÒDICA E CICLAMATO DE SÓDIO EM
EMBAL/\GEM DE 100 ML.

UND. 63 R$ 4,30 RS 270,90

15

CAFÉ TORRADO E MÓIDO EMPACOTADO A
VÁCUO TRADICION/\L (100% CAFÉ) - PACOTE
C/ 250 GR

UND. 630 R$ 4,65 RS 2.929,50

16

CERA LIQUIDA INCOLOR Py\Ri\ PISO DE
ARDÓSIA, CONTENDO NOME DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PR/\ZO
DE VALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO l
LHRO.

UND. 35 R$ 10,00 RS 350,00

17

PA COLETORA PARA LIXO, AUTOMATICA,
CAIXA EM POLIPROPILENO DE ALTA

RESISTÊNCIA, MOVIMENTO BASCULANTE E
LÂMINA DE BORRACHA ENCAIXADA NO
CORPO DA PÁ, CABO DE APROXIMADAMENTE
78,5 CM; LEVE E RESISTEN1"E.

UND. 14 R$ 95,00 RS 1.330,00

18

AiXOOL ETÍLICO para LIMPEZA; COM TEOR
ALCOÓLICO 46 INPM, LÍQUIDO; EMBALADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA; FRASCO DE 1

LITRO.

UND. 35 R$ 10,80 RS 378,00

20

ARONL\TIZANTE DE AMBIENTES LÍQUIDO,
CONCENTRADO, PERFUME DE LAVANDA OU
FLORAL, FIUVSCO COM 140ML,

UND. 56 R$ 23,90 RS 1.338,40

22

ODORIZADOR SANm\RIO; TIPO PEDRA

HIGIENIZANlTi; EMBALADO EM Ci\IXA
CONTENDO 01 SUPORTE E 01 REFIL NÃO
INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO SUPERIOR A 50
GIL\MAS; CONTENDO NOME DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO.

UND. 210 R$ 3,20 RS 6p,00

V
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23

INSETICIDA DOMÉSTICO; AEROSOL (MATA
MOSCAS, PERNILONGOS, MOSQUITO);
ACONDICIONADO EM LATA COM 300ML.

UND. 28 R$ 12,90 RS .361,20

24

PANO MULTIÜSO; DE F1BR/\S DE VISCOSE;
EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA

COM 05 ÜNID/\DES C/^iDA.

UND. 70 R$ 13,00 RS 910,00

25

PANO DE LIMPEZ/\: COMPOSTO DE 100"/o

/U.GODÂO ALVEJADO, TIPO SACO; MEDINDO
90 X 70CM; COM VARIAÇÃO DE NO NLbOMO
10% NAS DIMENSÕES; NA COR BIUNCA.

UND. 70 R$ 8,00 RS 560,00

26

LUVA DE LÁTEX INTERNAMENTE FORRADA
PARi\ ATIVIDADES DOMÉSTICAS OU
INDUSIRIAIS; ANTIDERRAPANTE, TAMANHO
G.

UND. 42 R$12,50 RS 525,00

27

BM.DE P/USO DOMÉSTICO; DE
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE PARA 20
LITROS; SEM TAMPA, COM ALÇA.

UND. 21 R$25,90 RS 543,90

28

FLANELA; 100% /\I.G0DA0; MEDINDO
(38X58)CM; PERCENTUAI. VARIANDO DE
(2X3)CM; NA COR I^RANJA, COM BAINILL

UND. 28 R$ 5,40 RS 151,20

29

TO/\LMA DE ROSTO, DIMENSÕES 50X80 CM,
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, DE BOA
QU/\LIDADE.

UND. 105 R$ 14,00 RS 1.470,00

31

ESCOVA PARA LINDEZA; GERi\L; MODELO
OV/VL; BASE DE PVC; MEDINDO

APROXINL\D/\MENTE 14CM: COM CERDAS EM
NYl.ON.

UND, 14 R$3,15 RS 44,10

32

VASSOURA; DOMÉSTICA; PROPRIEDADES
MÍNIMAS: CEPA EM MADEIRA; MEDINDO 20CM;
COM CERDAS DE NYLON; CABO DE M/VDEIRA
MEDINDO 120CM.

UND. 28 R$ 11,75 RS 329,00

33

VASSOURA; TIPO DOMESTICA MODELO EM

LEQUE, BASE DE My\DEIRA REVESTIDA DE
LATÃO; PROPRIEDADES M ÍNIMAS: CEPA EM
MADEIIL\; iMEDINDO NO MÍNIMO 20CM; COM
CERDAS DE PIAÇAVA; TIPO LISA; CABO DE
MADEIRA MEDINDO APROX. 120 CM DE

COMPRIMENTO; ROSCA EM MADEIRA.

UND. 28 R$ 11,90 RS 333,20

34
VASSOURA DE TETO CABO LONGO DE

MADEIRA AJUSTÉVEL UND. 7 R$ 72,90 RS 51Q<ílTr"\

/

35

GARILVFA TÉRMICA DE PRESSÃO, CORPO
CROMADO, COM ALÇA MÓVEL NA TAMPA, NA
COR PRETA, COM CAPACIDADE DE 2 LITROS,
EM CONFORMIDADE DA NORMA NBR 13282-

i\BNT.

UND. -7 RS 152,90 1  VRS lb7ü,30 V y
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.■58
RODO PLÁSTICO COM CABO DE BOA
QUALIDADE UND. 35 R$ 14,45 RS 505,75

39
RODO/ESFREGÃO MÁGICO ABSORVENTE,
CABO EM ALUMÍNIO OU SIMILAR, ESPONJA EM
P\'A.

UND. 21 R$ 116,70 RS 2,450,70

40
PANO DE PR/\TO. BR/VNCO, ACABAMENTO EM
BAINHA NAS LATERAIS E OVERLOQUE NAS
PONTAS, MEDIDAS 45X70CM, 100% ALGODÃO.

UND. 70 R$ 11,25 RS 787,50

42

GüARDANAPO DE PAPEL; MEDINDO NO
MÍNIMO 30 X 30CM; Ei\I FOLHA SIMPLES; TIPO
GOFRADO; COR BRANCA, EMBAI.AGEM COM 50
FOLHAS CADA.

UND. 140 R$4,45 RS 623,00

43
ESPANADOR; DE PENA; COM CABO DE
iMADEIRA MEDINDO 60CM.

UND. 10,5 R$ 66,00 RS 693,00

44

ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA FACE;
MEDINDO 102X69X28MM; COM FORMATO
RETANGULAR; NA COR VERDE/AMARELA.

UND. 140 R$ 1,50 RS 210,00

45
ESPONJA DE LIMPEZA COMPOSTA DE LÃ DE
AÇO FINA, ABRASIVIDADE MÍNIMA, PACOTE
COM 08 UNIDADES.

UND. 140 R$ 3,25 RS 455,00

46
COADOR; DE ALGODÃO CRU; COM CABO;
TAMANHO GRANDE; PAILV CAFÉ UND. 28 R$8,45 RS 236,60

47
LIMPA INOX; ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 500 ML,

UND. 21 R$ 8,54 RS 179,34

48
LIMPA ALUMÍNIO, ACONDICIONADO EM
EMB/U^\GEM DE 500 ML, UND. 14 R$2,75 RS 38,50

49
LIMPA VIDRO; ACONDICIONADO EM FRASCO
PLÁSTICO CONTENDO 500ML. UND. 56 R$ 10,00 RS 560,00

50
LUSTRA-MÓVEIS LÍQUIDO, BRILHO SECO,
COMPOSTO DE CERA, ÓLEOS PARAFÍNICOS;
FRASCO PLÁSTICO, EMB/UJ^GEM COM 500ML.

UND. 70 R$ 13,00 RS 9ICÍ00
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51

ÓLEO DE PEROBA; COMPOSTO A BASE DE
MINERyVL, VEGETAL E SOLVENTE; COM
CONSISTÊNCIA LIQUIDA; DO TIPO
AROMATIZANTE COM ODOR

CARACTERÍSTICO; UTILIZ/\DO PAR.\ LUS1"RAR
MOVEIS E M;\DEIR^VS EM GER^M.; EMBAI.ADO

EM FR/\SCO DE PLÁSTICO COM 100 ML.

UND. 35 R$ 10,00 RS 350,00

52

SABONETE; LIQUIDO PEROLADO; COM
FRí\GRÂNCIA EKVA DOCE; PARA HIGIENE DAS
MÃOS; EMBALAGEM COM 300G.

UND. 140 R$ 12,00 RS 1.680,00

53

ÁGUA S/\NITÁRIA, ALVEJ.\NTE,
DESINFETANTE DE USO GERAL, FRASCO COM
1 LITRO,

UND. 140 R$ 4,73 RS 662,20

54
BANDEJA DE INOX GRANDE QUADR^VDA
49X36 CM

UND. 14 R$ 91,00 RS 1.274,00

55
BANDEJA DE INOX MÉDIA QUADRADA 28X40
CM

UND. 14 R$ 88,00 RS 1.232,00

58
SABÃO EM BARRA GLICERINADO COM 5 X 200
GR

UND. 42 R$ 9,50 RS 399,00

59
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ E
CFL\ 50ML, EMB^\LAGEM C/ lOOUN

UND. 420 R$ 4,35 RS 1.827,00

60
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL BRANCO P/
ÁGUA DE 180ML, EMB/\LAGEM COM lOOUN UND. 420 R$ 6,35 RS 2.667,00

61
COPO PLAS'nCO DESCARTÁVEL BRANCO P/
ÁGUA DE 300ML, EMBALAGEM C/ lOOUN UND. 420 R$ 11,00 RS 4.620,00

63
PR^VrO DESCARTÁ^'EL PLÁSTICO BR^\NCO
IU\S0 21CM, EMBALAGEM C/10 UNIDADES

UND. 175 R$ 6,00 RS 1.050,00

64
PR/\TO DESCARTÁ\'EL FUNDO PLÁSTICO N° 15,
EMBiVLAGEM C/ 10 UNIDADES

UND. 175 R$ 4,25 s.

65
CESTO PARA LIXO GR.\NDE C/ TA^ÍPA,
CAPACIDADE APROXIMADA DE 60 LHROS

UND. 28 R$ 62,70

(  /
RSy755,60 Y
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66

COLHER DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL
GRANDE BRANCA OU COLOlUDA C/ 50
UNIDi\DES

UND. 140 R$ 5,57 RS 779,80

67
GARFO DE PLÂSriCO DESCARTÁ\'EL GRANDE
TR/\NSPi\RENlE C/ 50 UNIDADES.

UND. 140 R$5,28 RS 739.20

6S TALHERES DE AÇO INOX - GARFO UND. 35

t

R$ 8,00 RS 280,00

69 'DVLHES DE AÇO INOX - FACA UND. 35 R$ 8,50 RS 297,50

70 XÍCARA DE CH^\ COM PIRES 200ML UND. 70 R$ 14,30 RS 1.001,00

71 SACO PARA LIXO 30 LTS PCT COM 10 UNID UND. 350 R$5,30 RS 1.855,00

72 SACO PARA LIXO 100 LTS PCT COM 05 UNID UND. 350 R$ 5,70 RS 1.995,00

73 SACO PAR/\ LIXO 50 LTS PCT COM 10 UNID UND. 350 R$ 5,50 RS 1.925,00

87 SABÃO EM PÓ EMBALAGEM 500 GR/VMAS UND. 210 R$ 6,27 RS 1.316,70

88 SABÃO EM PÓ EMBAL/\GEM 1 KG UND. 35 R$ 12,87 RS 450,45

89 PEDRj\ SANITÁRIA UND. 140 R$ 3,80 RS 532,00

90
NAFPALINA EM BOL/\S EMB;\LAGEM COM 50

GRí\MAS
UND. 70 R$ 4,60 RSU22,00
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9\ CESTO PARA LIXO CAPACIDADE 30 LITROS UND, 14 R$ 35,00 RS 490,00

92 PAPEL INTERF0LH/U30 BR/WCO 1000/1 UND. 70 R$ 24,74 RS 1.731,80

93 SABONETE LÍQUIDO EMB.í\LAGEM 05 LITROS UND. 14 R$ 43,36 RS 607,04

94 DETERENTE LÍQUIDO EMBALAGEM 500 UND. 140 R$ 3,29 RS 460,60

97 ÁI,COOL EM GEL EMB. 500 ML UND. 70 R$ 9,40 RS 658,00

98 XiCARiV COM PIRES PARA CAFÉ UND. 35 R$ 20,00 RS 700,00

99 XÍCARA COM PIRES PARA CI-íÁ UND. 35 R$ 20,46 RS 716,10

100 COPO DE VIDRO PAIU3 SUCO 300 ML UND. 35 R$ 11,55 RS 404,25

101 TALHER EM AÇO INOX - COLHER UND. 70 R$ 12,73 RS 891,10

102
FACA DE COZINH/\ AÇO INOX DE 7" P/
CARNE

UND. 8,4 R$ 18,12 RS 152,21

105 PAPEL TOALHA 2/1 UND. 70 R$ 6,93 RS 485,10

106
ÁCIDO MURIÁTICO PAR/V LIMPEZA PESADA
EMBALAGEM 1 LITRO

UND. 14 R$ 12,38 RS 1P3,32 j\|
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107
TORNEIRA EM PVC PARA BEBEDOURO

ENCAIXE ROSCA CURTA
UND. 14 R$ 11,54 RS 161,56

108
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA (
BANHEIROS)

UND. 24,5 R$ 72,44 RS 1.774,78

109
DISPENSER ?ARA S/\BONETE LÍQUIDO
(BANHEIROS)

UND. 24,5 R$ 69,00 RS 1.690,50

111
LIMP/\DOR MULTIUSO PARy\ LIMPEZA

PESADA EMB/\LAGEM COM 1 LITRO
UND. 70 R$ 10,39 RS 727,30

112 .
LU\L\ DESCARTA\T;L COM PÓ TAM VARIADOS
CX COM 100 UNIDADES

CX 14 R$ 76,88 RS 1.076,32

113
LUVA DASCARTAVEL SEM PÓ TAM VARIADOS
CX COM 100 UNIDADES

CX 14 R$ 60,38 RS 845,32

114
MÁSCARA DESCARTÁVEL CX COM 25
UNIDADES

CX 35 R$ 53,54 RS 1.873,90

116 C/MXA TÉRMAICA 42 LITROS UNID 7 R$ 173,00 RS 1.211,00

117
CESTO PARA LIXO COM PEDAI. CAPACIDADE

PA1L\ 30 LITROS
UNID 7 R$ 140,75 RS 985,25

118 MANGUEIR/VPARy\JARDIM 20 METROS UNID 7 R$ 53,00 RS 371,00

119 MANGUAIRA PAR/\ JARDIM 30 METROS UNID 7 R$ 60,00 RS 420,00

VALOR TOTAL R$ R$ 77.702,44

1  )
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7.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

01.01 — Câmara-Municipal de Balsas

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara
Municipal
3.3.90.30.00 — Material de Consumo

7.2 - O pagamento será efetuado pela Diretoria Técnica de Contabilidade da Câmara Municipal,
creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na

proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a
apresentação da competente nota fiscal/fatura junto ao Departamento de Compras e Orçamento da
Câmara Mumcipal e, em anexo a esta,

BANCO DO BRASIL: AGÊNCIA: 0895-8 CONTA CORRENTE: 61.185-9

7.3 - Para efeito de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal, do Certificado de Regularidade à Seguridade Social — INSS, emitido pelo
Ministério da Fazenda, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa Estadual (Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa da Dívida Ativa), Certidão Negativa Municipal e (Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa da Dívida Ativa).
7.4 — No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica
a Câmara Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua integrahdade, somente quando forem
processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Contratada, das
penalidades previstas no Edital e na Lei n® 8.666/93.
7.5 — A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer título, lhes
sejam devidas pela Contratada, por força da contratação.
7.6 — Na hipótese prevista no subitem 7.4 não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer
natureza, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei n® 8.666/93.
7.7 — Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura.
7.10 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as exigênc^
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.
7.11 - O ISSQN devido será descontado no momento do pagamento ou retido na fonte, confo
dispuser o Código Tributário Municipal.

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
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8.1 — A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e,
conseqüentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que provocar à
Câmara Municipal e terceiros.
8.2 — A Contratada é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
Câmara Municipal, para a execução do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1 — A execução da Contratação será acompanhada e fiscalizada pela Diretoria Administradva da
Câmara Municipal e pela Diretoria de Compras e Orçamento, através de servidor lotado neste setor
designado para fiscalizar o contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
9.2 - Ao fiscalizador da contratação caberão as seguintes atribuições:
a) Verificar a execução do objeto, a fim de garantir a qualidade dos materiais;
b) expedir Atestado de Fiscalização dos produtos/materiais executados, tendo como base a nota
fiscal/fatura apresentada pela contratada, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento
das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos;
c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato,
fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste mesmo
instrumento.

9.3 - Os acompanhamentos e as fiscalizações pelas Diretorias respectivas não excluem nem reduzem
a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da
contratação.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 — O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste Contrato, por parte
da Contratada, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei n® 8.666/93,
garantida a prévia defesa:
10.1.1 - advertência;

10.1.2 - multa, nos seguintes percentuais: 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução dos materiais contratados, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou
legal, até o 30® (trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos materiais contratados, conforme
orçamento aprovado, por ocorrência; 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais contratados,
conforme orçamento aprovado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos materiais
contratados ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;
20% (vinte por cento) sobre o valor dos materiais contratados, conforme orçamento aprovado, na
hipótese de a contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem
como nos demais casos de descumprimento contramal, quando a Câmara Municipal, em face d:
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentvól
da multa a ser aplicada.
10.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar co
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
10.1.3.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Câmara Municipal po(
ser aplicada também à Contratada que:

n a
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a) retardar a execução do Contrato;
b) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fÍ2er declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

10.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúbHca.
10.2 — O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do
pagamento devido pela Contratada ou poderá ser pago por meio de guias próprias, emitidas pela
Câmara Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação
para o pagamento.

10.3 — O pagamento das multas aplicadas não exime a Contratada da responsabilidade pelo
comprimento das obrigações a ela impostas por força da contratação.
10.4 — O fornecimento do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições estabelecidas
neste Contrato também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 10.1.2, pois, nessa
situação, a desconformidade de especificações, prazos e condições eqüivalerá ao não fornecimento do
objeto.
10.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório
e da ampla defesa.
10.6 - As multas e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou
prejuízos causados à Câmara Municipal, por atos cpmissivos ou omissivos de sua responsabilidade.
10.7 - As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do
Presidente da Câmara Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como
relevante.

10.8 - Pela inexecução parcial ou total da contratação, a Câmara Municipal poderá aplicar, por escrito,
à Contratada, garantindo prévia defesa a ser exercida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da
notificação, as sanções estabelecidas no art. 87 da Lei n° 8.666/93.

CI^SULA DÉCIMA P^RIME^-DARE^ÍlSÃO^^^

11.1 — O Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:
a) por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII
e XVIII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93;
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;
c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei
n" 8.666/93.
11.2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n® 8666/93, constituem causas de rescisão do
Contrato:

a) interromper a execução do objeto por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem autorização
expressa e escrita da Câmara Municipal;
b) não satisfizer as exigências da Câmara Municipal com relação à boa qualidade dos matejáai
prestados;
c) se a Contratada proceder dolosamente em prejuízo da Câmara Municipal.
11.3 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado à Conltta
a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. \ ^
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11.4 - Ocorrendo a rescisão do Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou
restituição por parte da Contratada, a Câmara Municipal responderá pelo valor pactuado, devido em
face dos equipamentos fornecidos pela Contratada, até a data da rescisão.

clAus~ula'^écima^^egunda^^ dos direitos da
CÂMARA MUNICIPAL

12.1 — A Contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

"cLÁUsinADÉ^^^^

13.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, a contar a partir da
data da sua assinatura.

CLAUSURA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Este Contrato regular-se-á pela le^slação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55, inciso XII,
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. .
14.2 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
Contratada com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
14.3 - Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal,
em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena
de sanção, inclusive rescisão contratual.
14.4 - A Câmara Municipal poderá, a seu critério, acrescer ou suprimir em até 25% (vinte e cinco por
cento) o valor atualizado do Contrato, nos termos do art. 65, § 1® da Lei n® 8.666/9Â
14.5 - A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer objeto em
desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da
Lei n® 8.666/93.

14.6 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em liipótese alguma, em alteração
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno \dgor, todas as cláusulas deste
Contrato, podendo a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
14.7 - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabiEdade
entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada
designadas para a execução do seu objeto, sendo a Contratada a única responsável por todas
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais /ou
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de c
securitário ou qualquer outra.
14.8 - A inobservância dos prazos e condições estipulados neste Contrato ensejará a aplicaça
sanções previstas neste mesmo instrumento.
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14.9 - O extrato do presente instrumento contratual será publicado na Imprensa Oficial e no endereço
eletrônico da Câmara Municipalwvvw.cmbalsas.ma.gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus
representantes legais, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um
só e jurídico efeito, perante as testemun i^s-abab^o assinadas.

—7^
as- MA, 17 de março de 2021.

CAMARA MUNIC

Moisés

DE BALSAS-CRPJt^; 06.777.130/0001-11

^NTRATANTE

PRIMAVERA DISTRIBUpORA E COMERCIO EIRELI - CNPJ: 13.819.017/0001-17
Raimunqío Gomes Maia Neto - CPF; 436.214.903-10

CONTRATADA

TESTEMUNl

Nome ^ _ r,
CPF: - b L

i4av LÍu, âjLiôi/y
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